
OFÍCIO N° 213/2025

12 <20 2025
Exmo. Senhor,

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada
estima e apreço.

Atenciosamente,

Moacir G<

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
DD.Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

PL N°081/2025 - Altera a contrapartida contida na Lei Municipal n° 1.832, de 09 de junho 
de 2025, e dá outras providências.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

pçâves da Rocha Junior
- Presidente -

&
T

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

PL N°083/2025 - Altera os quantitativos do Quadro de Pessoal, constantes da Lei n° 
719, de 30 de março de 2004, e da Lei n° 630 de 19 de dezembro de 2001.

Piraí, 12 de agosto de 2025. ’■
■ ■ WXh

Encaminho autógrafo das Leis aprovadas na sessão do dia
11 de agosto do corrente ano, referente aos Projetos de Lei n° 81 e 83.2025 em que:
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